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O-sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor
do imposto devido ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o
comprovante de retencdo emitido pela fonte pagadora (informe de
rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu
dispor, que efetivamente sofreu as retencdes que alega. Mudando o que deve
ser mudado, na apuracdo da CSLL, a pessoa juridica poderd deduzir da
contribuicdo devida o valor da contribuicdo retida na fonte, desde que
comprovada a retencdo e o cobmputo das receitas correspondentes na base de
célculo da contribuigéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos
apresentados em sede recursal e aplicacdo das determinacGes das Siumulas CARF n° 80 e 143,
mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o consequente
retorno dos autos @ DRF de Origem para verificagdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade
do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o
inicio. Destaque-se que a Unidade de Origem devera considerar em sua investigacdo todas as
provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensacfes serem homologadas até o
limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade,
intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou complementar a producdo de provas.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora
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 Ano-calendário: 2013
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRPJ/CSLL RETIDO NA FONTE. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega. Mudando o que deve ser mudado, na apuração da CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir da contribuição devida o valor da contribuição retida na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo da contribuição.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou complementar a produção de provas.
                                   (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário em desfavor do acórdão de nº 106-026.611, proferido pela 10ª Turma da DRJ/DRJ06,  em 13 de outubro de 2022, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade.
Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatório efetuado pela DRJ no acórdão de piso, complementando-o adiante:
DESPACHO DECISÓRIO 
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório com número de rastreamento 129967314, emitido eletronicamente em 02/02/2018, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP nº 30124.86021.130814.1.7.03-3900. 
O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário 2013. 
Os valores das parcelas de composição do crédito informados no PER/DCOMP e os valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisório:

No despacho, não foi reconhecido saldo negativo disponível no período. 
O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento intitulado �Despacho Decisório - Análise de Crédito�. 
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 
A interessada apresentou manifestação de inconformidade com suas razões de discordância: 
(...) a requerente apresenta a manifestação de inconformidade, uma vez que sempre cumpriu com suas obrigações e deveres conforme determinação legal, em anexo constam as notas fiscais emitidas com a retenção de valores referente a CSLL, as quais comprovam que os valores apresentados para compensação foram retidos nas notas fiscais para que o tomador de serviços viesse a recolhe-los. "Data vênia", o prestador de serviços ao reter o valor na nota fiscal e o tomador não efetivar o pagamento, não pode o primeiro ser penalizado, pois caso contrário, estaria pagando duas vezes o mesmo tributo, por omissão do tomador de serviços, situação proibida constitucionalmente, pois nesse caso estaria ocorrendo um verdadeiro confisco ao patrimônio do prestador de serviços. 
Para maior facilitação na análise e confirmação do alegado acima, anexo encontra-se também planilha contendo "CSLL NÃO CONFIRMADAS PELA RECEITA FEDERAL OU CONFIRMADAS PARCIALMENTE", tendo em vista que por erro da PERDCOMP, os valores foram invertidos entres os tomadores de serviços, para tal confirmação o seguem as notas fiscais e planilha em excel correspondentes ao credito real de R$ 4.387.835,09. 
Em anexo, seguem os seguintes documentos: 
� Cópia do despacho decisório n. 129967314; 
� Contrato Social; 
� Detalhamento de Credito pagina 1 a 15; 
� Cópia das notas fiscais emitidas no ano 2013; 
� Planilha contendo "CSLL NÃO CONFIRMADOS PELA RECEITA FEDERAL OU CONFIRMADAS PARCILAMENTE; 
� Prova da ciência do despacho�
Por sua vez, a 10ª Turma da DRJ/DRJ06 julgou procedente, em parte, a manifestação de inconformidade apresentada para: a) reconhecer direito creditório suplementar de R$ 3.180.169,13 e, b) homologar as compensações em litígio até o limite do crédito reconhecido. 
Inconformada com a decisão da DRJ que não reconheceu o direito creditório pleiteado, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário destacando que:
�(...)
B � RAZÕES PARA REFORMA DO ACÓRDÃO Nº 106-026.611. 
5. 
Como dito alhures, a Receita Federal não conheceu da totalidade do crédito pleiteado em razão da incongruência referente ao saldo negativo IRPJ e o valor existente na Escrituração Contábil Fiscal (ECF).
6. 
Ocorre que, a existência de crédito pode ser comprovada pelas notas fiscais emitidas, com a retenção dos valores referentes ao CSLL e, principalmente no documento de razão contábil da empresa recorrente, que identifica categoricamente a existência do saldo negativo CSLL, conforme a vasta documentação acostada aos autos. 
7. 
Assim, sem mais delongas, resta claro que o pedido de compensação formalizado pela recorrente deve ser deferido e homologado em sua totalidade pela Receita Federal, vez que ela comprovou, a inexistência de divergência entre o valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP e na documentação contábil acostada correspondente ao período de apuração do crédito analisado. 
8. 
Outrossim, persistindo dúvidas, deve-se determinar uma nova análise da existência do crédito, determinando o retorno dos autos à origem. 
C � PEDIDO 
Isto posto, requer o julgamento de procedência do presente recurso, para o fim de que seja reconhecida a totalidade do crédito da recorrente.�
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da lide
O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de CSLL no valor de R$ 125.404,38 (ano-calendário de 2013) que, conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita (art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972). 
Análise do Direito Creditório
A controvérsia nos autos cinge-se ao reconhecimento de direito creditório decorrente de saldo negativo de CSLL, do ano-calendário 2013. 
Sobre a questão, assim constou na decisão da DRJ:
�(...)
Do mérito 
O motivo da confirmação parcial das parcelas de crédito informadas foi a não comprovação das retenções na fonte listadas de forma individualizada às fls. 10.438/10.446 do Despacho Decisório. 
A interessada informa ter anexado planilha para facilitar a análise e notas fiscais para comprovar a existência das retenções. 
De acordo com o § 2º do art. 943 do RIR/1999 é o Comprovante Anual de Retenção na Fonte que demonstra o valor dos tributos retidos: 
§ 2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55) 
No entanto, é sabido que a jurisprudência administrativa caminhou no sentido de mitigar a exclusividade de tal comprovante como elemento de prova, nos casos em que não o tenha recebido das fontes pagadoras, desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega. Nessa linha foi editada a seguinte súmula do CARF: 
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos. 
Acórdãos Precedentes: 
9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236, 1201-001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076. 
Analisando-se os precedentes da referida súmula, fica evidente que os documentos aceitos como forma alternativa de prova decorrem da anexação de robusto conjunto probatório formado por recibos ou declarações de terceiros, aviso de pagamento de valor líquido fornecido por instituição bancária ou fonte pagadora, além de extratos bancários com a indicação do recebimento líquido da receita, acompanhados, ainda, dos registros contábeis e da respectiva documentação de suporte. 
Isso porque é necessário que se ateste, por meio de terceiro, a efetiva retenção. 
Nessa linha, na falta do referido comprovante, somente a demonstração inequívoca da retenção por outros meios, tais como notas fiscais e extratos bancários acompanhados da indicação da nota fiscal a que se refere o valor líquido creditado em data compatível com a nota fiscal, por exemplo, poderia flexibilizar o dispositivo legal, em nome da verdade material. Tendo em vista que somente notas fiscais foram apresentadas, não é possível concluir que as retenções informadas em Dcomp realmente existiram. 
A ausência dos comprovantes de rendimentos e retenção na fonte pode ser suprida, quando possível, pelos registros constantes nos bancos de dados da Receita Federal em relação às retenções na fonte informadas pelas fontes pagadoras na DIRF. 
Em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, após conciliadas divergências na identificação de códigos de receita e/ou CNPJ de fontes pagadoras, foram confirmadas nas DIRF entregues pelas fontes pagadoras, para o ano-calendário 2013, retenções de CSLL na fonte em benefício da interessada no montante de R$ 4.262.430,71, valor R$ 3.273.804,15 superior ao anteriormente confirmado no Despacho Decisório, de R$ 988.626,56: (...)
Ante a comprovação de valor adicional de retenções e o oferecimento à tributação de receitas em valores compatíveis com elas (R$ 509.853.458,59 em receitas de prestação de serviços no mercado interno), entendo ser devido o acréscimo desses valores às parcelas de crédito em favor da interessada:

Conclusão 
Ante a análise supra, a confirmação de parcelas adicionais de crédito resultou no reconhecimento de saldo negativo de R$ 3.180.169,13, conforme tabela a seguir:

Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade apresentada para: 
� reconhecer saldo negativo disponível de R$ 3.180.169,13; 
� homologar as compensações em litígio até o limite do crédito reconhecido.�
Por sua vez, a Recorrente, em razões recursais aduziu que a liquidez e certeza da integralidade do direito creditório em discussão pode ser comprovada pelas notas fiscais emitidas, com a retenção dos valores referentes ao CSLL e, principalmente no documento de razão contábil, que identifica categoricamente a existência do saldo negativo CSLL, provas já acostadas aos autos.
Analisando a questão, entendo, pelo menos parcialmente, assistir razão à Recorrente. Explique.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Inicialmente, em relação à dedução de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a legislação prevê que a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. 
Para tanto, estão obrigadas a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). Também as pessoas jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no caso é o Informe de Rendimentos. 
Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período (art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983). 
Ademais, o Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Sobre a origem do direito creditório, tem-se que a retenção conjunta, código 5952, refere-se importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, e pela remuneração de serviços profissionais a título de remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica e estão sujeitos à incidência na fonte de CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, considerações como antecipações, somente podem ser deduzidos com o que for devido em relação à mesma espécie tributária no encerramento do período de apuração (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 4,65% correspondente ao somatório das alíquotas de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. 
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Essa questão é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre com frequência a não localização das retenções nos sistemas do Fisco e a interessada não apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram as retenções. Para ter direito a efetuar a compensação dos créditos a legislação de regência da matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retenção, emitido em seu nome pela fonte pagadora, senão vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85.
Por outro lado, caso a fonte pagadora não encaminhe as informações de retenção ao Fisco, o beneficiário do pagamento, e que teve as retenções, fica sujeito ao não reconhecimento pela autoridade administrativa da ocorrência daquelas retenções, ficando sujeita a não homologação de eventuais compensações em que utilizar aqueles tributos retidos. É fato que é um direito do beneficiário do pagamento e um dever da fonte pagadora a emissão do Informe de Rendimentos.
Contudo, forçoso reconhecer que o beneficiário do pagamento não tem gestão sobre o comportamento da fonte pagadora. Como não tem o poder de enforcement detido pelo Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retenções por outros meios.
Logo, o sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega.
Neste contexto, entendo que a Recorrente se desincumbiu de ônus probatório quanto à liquidez e certeza do direito creditório em debate, pois as notas fiscais apresentadas comprovam a retenção na fonte pelo responsável tributário referente ao código 5952, bem como os livros fiscais.
Releva ressaltar que nesse preciso sentido (viabilidade da comprovação do crédito informado em declaração de compensação por intermédio de notas fiscais), esta Turma de Julgamento decidiu no Processo 10166.002513/2005-39 (Acórdão nº 1003-003.574, Data da Sessão: 05 de abril de 2023) de minha relatoria:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2004, 2005
DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF/CSLL. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação, do valor do imposto devido ao final do período de apuração, ainda que não tenha o comprovante de retenção emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retenções que alega. Mudando o que deve ser mudado, na apuração da CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir da contribuição devida o valor da contribuição retida na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo da contribuição.
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
Logo, entendo que é preciso o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora realizar o pleito considerando as provas constantes dos autos.
Destaca-se, por fim, que não se trata de emissão de novo despacho decisório, pois o primeiro não possuía vícios e estava de acordo com as provas e informações sistêmicas até aquele momento existentes. Os autos irão retornar apenas para a continuação da análise da liquidez e certeza do crédito remanescente, considerando o saneamento do processo com a juntada de documentos para comprovar a existência do crédito.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Ante o exposto,, voto em dar provimento parte ao recurso voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou complementar a produção de provas.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa

Mendonga, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em desfavor do acérddao de n° 106-026.611,

proferido pela 102 Turma da DRJ/DRJ06, em 13 de outubro de 2022, que julgou procedente em
parte a manifestagcéo de inconformidade.

Por bem relatar os fatos até esse momento processual, reproduz-se o relatorio

efetuado pela DRJ no acérddo de piso, complementando-o adiante:

DESPACHO DECISORIO

O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho
Decisério com numero de rastreamento 129967314, emitido eletronicamente em
02/02/2018, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP n°
30124.86021.130814.1.7.03-3900.

O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo de CSLL do ano-calendério 2013.

Os valores das parcelas de composi¢do do crédito informados no PER/DCOMP e o0s
valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisorio:

1-SUJEITD PASSIVO / INTERESSADO
CJ NOME EMPRESARIAL

50087 . 022/ 0002 -90 GP - GUARDA PATRIMINIAL DE SAQ PAULD LTDA.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIV( DE CREDITO|PERIODO DE APURMCAD DO CREDITO TIPQ DE CREDITO Ng DO PROCESSO DE CREDITQ

30124, 86021 130814, 1.7. 03-3900 Exarcicio 2014 - 01/01/2013 a 31/12/2013 Saldo Magativa de CSLL 10880903 147/2018-86
3-FUNDAMENTACAD, DECISAD E ENQUADRAMENTD LEGAL

Anal isadas as informagies prestadas no documento acima igentif icado e consigerango qQue a soma das parce las de coMpas ig8o do créd ito informadas
no PER/DOIMF deve ser auf iciente para comprovar a quitagio da contribuigio social devida e a spuragio do saldo negat ivo, ver ificou-se:

PARCELAS DE COMPOSIGAQ DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARG.CREDITO | IR EXTERIOR RETENGES FONTE | PAGAMENTOS ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM. PARCELADAS | DEM. COMPENSAGOES | SOMA PARS.CRED.
PER/DOIMP 0.00 4.387.835.08 0.00 0,00 0,00 0,00 4.387.835.08
CONFIRMADAS 0,00 9886265 .56 0.00 0,00 0,00 0,00 986 . 628,58

valor ariginal do saldo negat ivo informado no PER/OOIMP com gemanstrat ivo de crédito: R$ 3.306.573,51  Valor na DIPJ: R$ 3. 305.573.51
Safatdrio das parcalas dge composigso do chédito na DIPJ: R$ 4.387. 835,09

CSLL devida: RE 1.0B2.251,58

Valor do saldo negat ivo disponivel= {Parcelas confirmadss limitado ao samatdrio das parcelas na DIPJ) - {CSLL devida) limitado ao menar valar
entre saldo negativo DIPJ e PER/DOOMP, chservade que quando este ciloulo resultar negativo, o valor sarg zero.

Walar do =saldo negat ivo disponivel: R$ 0,00

No despacho, ndo foi reconhecido saldo negativo disponivel no periodo.

O detalnamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento intitulado
“Despacho Decisorio - Analise de Crédito”.

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade com suas razdes de
discordancia:

(...) a requerente apresenta a manifestacdo de inconformidade, uma vez que sempre
cumpriu com suas obrigacfes e deveres conforme determinacdo legal, em anexo
constam as notas fiscais emitidas com a retengédo de valores referente a CSLL, as quais
comprovam que os valores apresentados para compensacdo foram retidos nas notas
fiscais para que o tomador de servicos viesse a recolhe-los. "Data vénia", o prestador
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de servicos ao reter o valor na nota fiscal e o tomador néo efetivar o pagamento, ndo
pode o primeiro ser penalizado, pois caso contrario, estaria pagando duas vezes o
mesmo tributo, por omissdo do tomador de servicos, situacdo proibida
constitucionalmente, pois nesse caso estaria ocorrendo um verdadeiro confisco ao
patrimdnio do prestador de servicos.

Para maior facilitacdo na analise e confirmacdo do alegado acima, anexo encontra-se
também planilha contendo "CSLL NAO CONFIRMADAS PELA RECEITA FEDERAL
OU CONFIRMADAS PARCIALMENTE", tendo em vista que por erro da PERDCOMP,
os valores foram invertidos entres os tomadores de servigos, para tal confirmacédo o
seguem as notas fiscais e planilha em excel correspondentes ao credito real de R$
4.387.835,09.

Em anexo, seguem os seguintes documentos:

* Copia do despacho decisorio n. 129967314,

» Contrato Social;

* Detalhamento de Credito pagina 1 a 15;

» Copia das notas fiscais emitidas no ano 2013,

* Planilha contendo "CSLL NAO CONFIRMADOS PELA RECEITA FEDERAL OU
CONFIRMADAS PARCILAMENTE;

”

* Prova da ciéncia do despacho

Por sua vez, a 10* Turma da DRJ/DRJ06 julgou procedente, em parte, a
manifestacdo de inconformidade apresentada para: a) reconhecer direito creditorio suplementar
de R$ 3.180.169,13 e, b) homologar as compensacBes em litigio até o limite do crédito
reconhecido.

Inconformada com a decisdo da DRJ que ndo reconheceu o direito creditério
pleiteado, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario destacando que:

“(...)
B - RAZOES PARA REFORMA DO ACORDAO N° 106-026.611.
5.

Como dito alhures, a Receita Federal ndo conheceu da totalidade do crédito pleiteado
em razdo da incongruéncia referente ao saldo negativo IRPJ e o valor existente na
Escrituracdo Contabil Fiscal (ECF).

6.

Ocorre que, a existéncia de crédito pode ser comprovada pelas notas fiscais emitidas,
com a retengdo dos valores referentes ao CSLL e, principalmente no documento de
razdo contabil da empresa recorrente, que identifica categoricamente a existéncia do
saldo negativo CSLL, conforme a vasta documentacdo acostada aos autos.

7.

Assim, sem mais delongas, resta claro que o pedido de compensacdo formalizado pela
recorrente deve ser deferido e homologado em sua totalidade pela Receita Federal, vez
que ela comprovou, a inexisténcia de divergéncia entre o valor do saldo negativo
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informado no PER/DCOMP e na documentagdo contabil acostada correspondente ao
periodo de apuracéo do crédito analisado.

8.

Outrossim, persistindo ddvidas, deve-se determinar uma nova andlise da existéncia do
crédito, determinando o retorno dos autos a origem.

C - PEDIDO

Isto posto, requer o julgamento de procedéncia do presente recurso, para o fim de que
seja reconhecida a totalidade do crédito da recorrente.”

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
mar¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso 1l do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacado da lide

O exame do mérito dos pedidos postulados delimitados em sede recursal ficam
restritos a argumentos em face do crédito relativo ao saldo negativo de CSLL no valor de R$
125.404,38 (ano-calendario de 2013) que, conforme principio de adstricdo do julgador aos
limites da lide, a atividade judicante esta constrita (art. 141 e art. 492 do Codigo de Processo
Civil, que se aplicam subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n° 70.235, de
02 de marco de 1972).

Anélise do Direito Creditério

A controvérsia nos autos cinge-se ao reconhecimento de direito creditdrio
decorrente de saldo negativo de CSLL, do ano-calendario 2013.

Sobre a questdo, assim constou na decisédo da DRJ:
“(...)
Do mérito

O motivo da confirmagdo parcial das parcelas de crédito informadas foi a ndo
comprovacdo das retencdes na fonte listadas de forma individualizada as fls.
10.438/10.446 do Despacho Decisério.

A interessada informa ter anexado planilha para facilitar a analise e notas fiscais para
comprovar a existéncia das retengdes.
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De acordo com o0 § 2° do art. 943 do RIR/1999 é o Comprovante Anual de Retencédo na
Fonte que demonstra o valor dos tributos retidos:

§ 2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital
somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, quando for o
caso, se o contribuinte possuir comprovante da retencéo emitido em seu nome pela fonte
pagadora, ressalvado o disposto nos 88 1° e 2° do art. 7°, e no § 1° do art. 8° (Lei n°
7.450, de 1985, art. 55)

No entanto, é sabido que a jurisprudéncia administrativa caminhou no sentido de
mitigar a exclusividade de tal comprovante como elemento de prova, nos casos em que
ndo o tenha recebido das fontes pagadoras, desde que consiga provar, por quaisquer
outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retencfes que alega. Nessa linha
foi editada a seguinte simula do CARF:

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retengdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Acorddos Precedentes:

9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236,
1201-001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.

Analisando-se os precedentes da referida simula, fica evidente que os documentos
aceitos como forma alternativa de prova decorrem da anexacdo de robusto conjunto
probatério formado por recibos ou declaragdes de terceiros, aviso de pagamento de
valor liquido fornecido por instituicdo bancéria ou fonte pagadora, além de extratos
bancérios com a indicacdo do recebimento liquido da receita, acompanhados, ainda, dos
registros contabeis e da respectiva documentacao de suporte.

Isso porque é necessério que se ateste, por meio de terceiro, a efetiva retencéo.

Nessa linha, na falta do referido comprovante, somente a demonstracdo inequivoca da
retencdo por outros meios, tais como notas fiscais e extratos bancarios acompanhados
da indicacgdo da nota fiscal a que se refere o valor liquido creditado em data compativel
com a nota fiscal, por exemplo, poderia flexibilizar o dispositivo legal, em nome da
verdade material. Tendo em vista que somente notas fiscais foram apresentadas, ndo é
possivel concluir que as retengdes informadas em Dcomp realmente existiram.

A auséncia dos comprovantes de rendimentos e retencdo na fonte pode ser suprida,
quando possivel, pelos registros constantes nos bancos de dados da Receita Federal em
relagdo as retengdes na fonte informadas pelas fontes pagadoras na DIRF.

Em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, apds conciliadas divergéncias na
identificacdo de codigos de receita e/ou CNPJ de fontes pagadoras, foram confirmadas
nas DIRF entregues pelas fontes pagadoras, para o ano-calendario 2013, retencdes de
CSLL na fonte em beneficio da interessada no montante de R$ 4.262.430,71, valor R$
3.273.804,15 superior ao anteriormente confirmado no Despacho Decisério, de R$
988.626,56: (...)

Ante a comprovacao de valor adicional de retengdes e o oferecimento a tributagdo de
receitas em valores compativeis com elas (R$ 509.853.458,59 em receitas de prestacdo
de servicos no mercado interno), entendo ser devido o acréscimo desses valores as
parcelas de crédito em favor da interessada:
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FICHA 06A — DEMONST RAGA ODO RESULT ADO — PJ EM GERAL

Discriminagio

Anual

Atividades em Geral

01.Receita de Beportacho Direta de Mercadorias e Frodutos 0,00
02 Recsits de Vendss de Mercsdoriss e Frodutes a Comercial Exportadors com Fim Bs pecifico de Beportagio 0,00
03 Reosita de \/enda d= Frodutns de Fabricagio Frépris no Mercado Interno 0,00
04.Receita de Revenda de Mer cadorias no Mercado Internc 0,00
05, Recsita de FrestagBo de Servigos — Mercado Interno 5008.853.458.50
08.Receita de Frestasglo de Services — Mercado Edemo 0,00
07.Receita de Unidades Imobiidriss Wendidss 0,00
08.Receita de Locagho de Bens Mves e Imbveis 0,00
08.Receita da Atividade Rural 0,00
10.(-)\Vendss Cancebdas, Devolugies e Des contos Incondicionais 1.8230.748,12
11.{-} ICNE 0,00
12{-)Cofins 14534 828 %
13.{-)AS/Fasep 314722282
14.(1SS 14.072.253,53
15.{-)Demsis Impostes e Contibuictes hcidentes s obre Vendss e Servigos 0,00
16.RECETA LIQUIDA DAS ATIVIDADES = 478.268.485,40
17.(-)Cisto dos Bens e Servigos Vendidos == 402 375.575,08
18, LUCRO BRUTD = T2.882.880,22
18.\arisgbes Cambias Ativas 0,00
20.Ganhos Auferidos no Mercado de Renda Waridyel, exceto Day-Trade 0,00
21.Ganhos emOpersgies Day-Trade 0,00
22 Receitss de Juros sobre o Capital Prépric 0,00
23.0utas Receitas Financeiras 738.087.28

Conclusédo

Ante a analise supra, a confirmagdo de parcelas adicionais de crédito resultou no
reconhecimento de saldo negativo de R$ 3.180.169,13, conforme tabela a seguir:

Despacho Julgamento
Parcelas confirmadas 988.626,56 4.262.430,71
IRPJ devido 1.082.261,58 1.082.261,58
Saldo negativo disponivel 0,00 3.180.169,13

Em face do exposto, voto por julgar procedente em parte a manifestagdo de
inconformidade apresentada para:

« reconhecer saldo negativo disponivel de R$ 3.180.169,13;

* homologar as compensagdes em litigio até o limite do crédito reconhecido.”

Por sua vez, a Recorrente, em razdes recursais aduziu que a liquidez e certeza da
integralidade do direito creditério em discussdo pode ser comprovada pelas notas fiscais
emitidas, com a reten¢do dos valores referentes ao CSLL e, principalmente no documento de
razdo contabil, que identifica categoricamente a existéncia do saldo negativo CSLL, provas ja
acostadas aos autos.

Analisando a questdo, entendo, pelo menos parcialmente, assistir razdo a
Recorrente. Explique.
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A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacdo do lucro real, bem como o IRPJ
ou CSLL determinado sobre a base de calculo estimada no caso utilizacdo do regime com base
no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar
no encerramento do periodo de apuracao, ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art.
34 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996).

Inicialmente, em relacdo a deducdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF),
a legislacdo prevé que a pessoa juridica pode deduzir do valor apurado no encerramento do
periodo, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de calculo
correspondente.

Para tanto, estdo obrigadas a prestar aos 6Orgdos da RFB, no prazo legal,
informac@es sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendario anterior, por si
ou como representantes de terceiros, com indicacdo da natureza das respectivas importancias, do
nome, endereco e numero de inscricdo no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o
imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte
(DIRF). Também as pessoas juridicas que efetuarem pagamentos com retencdo do imposto na
fonte devem fornecer a pessoa juridica beneficidria, até o dia 31 de janeiro, documento
comprobatdrio, em duas vias, com indicacdo da natureza e do montante do pagamento, das
deducbes e do imposto retido no ano-calendério anterior, que no caso é o Informe de
Rendimentos.

Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa juridica
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuracédo
do saldo negativo de IRPJ no encerramento do periodo (art. 86 da Lei n°® 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, art. 11 do Decreto-Lei n° 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei n°
2.065, de 26 de outubro de 1983).

Ademais, o Parecer Normativo Cosit n® 01, de 24 de setembro de 2002, orienta;

7. No caso do imposto de renda, h& que ser feita distin¢do entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipa¢do do imposto
que seré tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributaria. A sujei¢do passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o énus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipagéo
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencdo e

recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
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retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracao definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o0 encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Sobre a origem do direito creditorio, tem-se que a retengdo conjunta, cédigo 5952,
refere-se importancias pagas ou creditadas por pessoa juridica a outras pessoas juridicas pela
prestacdo de servicos de limpeza, conservagdo, manutencao, seguranca, vigilancia, transporte de
valores e locacdo de mdao-de-obra, pela prestacdo de servicos de assessoria crediticia,
mercadolodgica, gestdo de crédito, selecdo e riscos, administracdo de contas a pagar e a receber, e
pela remuneracdo de servicos profissionais a titulo de remuneracdo de servigos profissionais
prestados por pessoa juridica e estdo sujeitos a incidéncia na fonte de CSLL, PIS e Cofins, cujos
valores, consideracGes como antecipac6es, somente podem ser deduzidos com o que for devido
em relacdo a mesma espécie tributaria no encerramento do periodo de apuracédo (art. 30, art. 31,
art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei n® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrugdo Normativa SRF
n° 459, de 18 de outubro de 2004). Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido sera
deduzido do apurado no encerramento do periodo de apuracdo trimestral ou anual a aliquota
incidente de 4,65% correspondente ao somatério das aliquotas de 1,0% de CSLL, de 0,65% de
PIS e 3,0% de Cofins.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Essa questdo é por demais conhecida por esta Turma de Julgamento, pois ocorre
com frequéncia a ndo localizacdo das retengbes nos sistemas do Fisco e a interessada nao
apresenta o Informe de Rendimentos que deve ser emitida pelas fontes pagadoras que efetuaram
as retencdes. Para ter direito a efetuar a compensacdo dos créditos a legislacdo de regéncia da
matéria destaca a necessidade do contribuinte apresentar comprovante de retencdo, emitido em
seu nome pela fonte pagadora, sendo vejamos o art. 55 da Lei n° 7.450/85.

Por outro lado, caso a fonte pagadora ndo encaminhe as informac6es de retencao
ao Fisco, o beneficidrio do pagamento, e que teve as retengBes, fica sujeito ao ndo
reconhecimento pela autoridade administrativa da ocorréncia daquelas retencdes, ficando sujeita
a ndo homologacdo de eventuais compensacBes em que utilizar aqueles tributos retidos. E fato
que € um direito do beneficiario do pagamento e um dever da fonte pagadora a emissdo do
Informe de Rendimentos.
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Contudo, forcoso reconhecer que o beneficiario do pagamento ndo tem gestao
sobre o comportamento da fonte pagadora. Como ndo tem o poder de enforcement detido pelo
Fisco, a Recorrente tem que comprovar as retengdes por outros meios.

Logo, 0 sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes
pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo, do valor do imposto
devido ao final do periodo de apuragéo, ainda que ndo tenha o comprovante de retencdo emitido
pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por quaisquer outros
meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retengdes que alega.

Neste contexto, entendo que a Recorrente se desincumbiu de énus probatorio
quanto a liquidez e certeza do direito creditério em debate, pois as notas fiscais apresentadas
comprovam a retencdo na fonte pelo responsavel tributario referente ao codigo 5952, bem como o0s
livros fiscais.

Releva ressaltar que nesse preciso sentido (viabilidade da comprovacao do crédito
informado em declaracdo de compensacdo por intermédio de notas fiscais), esta Turma de
Julgamento decidiu no Processo 10166.002513/2005-39 (Acérddo n° 1003-003.574, Data da
Sesséo: 05 de abril de 2023) de minha relatoria:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004, 2005
DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF/CSLL. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

O sujeito passivo tem direito de deduzir o imposto retido pelas fontes pagadoras,
incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributagdo, do valor do imposto devido
ao final do periodo de apuracdo, ainda que ndo tenha o comprovante de retencdo
emitido pela fonte pagadora (informe de rendimentos), desde que consiga provar, por
quaisquer outros meios ao seu dispor, que efetivamente sofreu as retencBes que alega.
Mudando o que deve ser mudado, na apura¢do da CSLL, a pessoa juridica podera
deduzir da contribuicdo devida o valor da contribuicdo retida na fonte, desde que
comprovada a retencdo e o cOmputo das receitas correspondentes na base de calculo da
contribuicdo.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentagdo comprobatoria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda Nacional (art.
170 do Cédigo Tributario Nacional).

Logo, entendo que é preciso o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou
o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatério produzido junto com
0 recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedéncia do crédito
pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com observancia das disposi¢oes legais,
desde que evidenciada por documentos hébeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em
preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
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destine a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execucdo. Assim, no rito
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o Obice do despacho decisorio
original em que a compensacdo nao foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade
preparadora realizar o pleito considerando as provas constantes dos autos.

Destaca-se, por fim, que ndo se trata de emissao de novo despacho decisorio, pois
0 primeiro ndo possuia vicios e estava de acordo com as provas e informacdes sistémicas até
aquele momento existentes. Os autos irdo retornar apenas para a continuacdo da analise da
liquidez e certeza do crédito remanescente, considerando o saneamento do processo com a
juntada de documentos para comprovar a existéncia do crédito.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo guanto ao mérito de sua compensacao, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por nao se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de margo
de 1972 (8 11 do art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Ante 0 exposto,, voto em dar provimento parte ao recurso voluntario para fins de
reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito
superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicacdo das determinagdes
das Sumulas CARF n% 80 e 143, mas sem homologar a compensacao por auséncia de analise do
mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio. Destaque-se que a Unidade de Origem devera considerar
em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensacoes
serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente
constatadas e, se houver necessidade, intimar a Recorrente a prestar esclarecimentos ou
complementar a producéo de provas.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



